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DISPENSA EMERGENCIAL NO OOí/2024

PROCESSO LtCtTATORtO No 033/2024

Lei no 14.133, dê 1o de abril de 2021

AOUTSTçÔES - LrcrrAçÃO

coNTRATo N" 1s4t2oz4, euE FAZEM ENrRE s, o MUNtciPlo
DE cHÃ GRANDÉ/PE, POR INTERMÉDIO DÁS SECREÍÁRIÁS
MIJNICIPÀIS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUrURA E A
ÉMPRESA M, L, DE QUEIROZ FILHO LTDA.

O MUNICíP|O Og CXÃ CAaHOe, pessoa juridica de dirêito público interno, com sede e Foro em
Pernambuco, localizado à Avenida tião José, n" 101. Centro, Chã Grande-PE, inscritâ no CNPJ sob o no

í í.049.80610001-90, nesle ato representada pela súa Gestora e Secretária de Educâçáo. Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sra. Ahira de Luconã Correia Leitê Nete, brasileira, divorciada, professora, nomeada por
meio da Portaria No 14ô/2024 datada em 31lO5nO24 ponadora da Carteira de ldentidade n" 7 748.604 SDS/PE,
CPF n" 072.000.1ô+11 EM CONJUNTO com o Secretario de Governo, Sr. Sérgio Fêrnendes de Carvalho,
brasilêira, divorciado, comeÍciante, nomeado por meic do Decreto No 036 de 01 de setembro de 20'18, portador da
Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00, no uso de suas atribuiçóes legais, neste ato
denominados simplêsmentê CONTRATANTE, e a empÍesa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscritâ no CNPJ sob o
no 23.693.8601000í §3, sediada na Rcdovia Joáo Gouve a da Silva, S/No - Boa Vista - Chã GrandeiPE - CEP:
55.636-000, doravante designada CONTRATADA, neste âto representada por José Leonardo de Lira,
empresáÍio, porlador da Carteira Nacional de HabilitaÉo n' 029692785'16. expedida pelo Departamento Estadual
de Trânsito de Pernambuco, CPF n' 8íi6.862.324-91, conforme procuíação apresenlada nos autos, tendo em vista
o que consta no Pro@sso n" 033/2024 e em obseÍvância às disposiÇôes da Lei no 14.133, de 1ô de abril de 2021,
e dêmais legislação aplicável, resolvem celebrar o prêsente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa
Emergencial no 001/2024, mediaote as cláusulas ê condiçôes a seguir enunciadas.

í. cúusuLA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, I e )

1.1. O objêto do presênte instrumentc é a AquisiÉo de Combustiveis destinados ao abastecimento da Frota de
Veiculos e Equip€mentos póprios das Secretarias Muricipais de Agricultura ê lnfraestrutura, nas condições
estabeleddas no Termo de Referência

1.2. Objeto da conlrataÉo

VALOR
ÍOTAL RS

r-ôlêo Diesel, Tjpo S10.Combusti!€

nilÍogénio,
acordo com

em renoí proporçáo,
enxoíÍeeoxigênioedê 8R0461552 I410 776 12112 36

'1.3. Mnculam esta contrataçáo, indep€ndentêmente de transcrição:

'1.3.1. O Termo de RefeÍência
'r.3.2. O Editat dâ r-icioçaà; 

-'
1.3.3. A Proposta do contratado;
í.3.4. Eventuais anexos dos documenlos suprâcitados.

z. cúusula secuNoÂ - vtcÊNctA E pRoRRoGAçÃo

2 1 o prazo de vigência da contrataÉo é de até 3í dê dezembro de 2024 contados da assinalurâ , na forma doartigo 105 da Lei n' 't4.133, de2021|.

2'1 
.'1. .o wazo de vigência será automalicamente prorrogado, independêntemente de termo aditivo, quandoo objeto não Íor concluido no peÍíodo firmado acimâ, resialvadai as providências cabiveis no caso de culpado contrâtado, previstas neste instrumento.

2.2. O con
de inidonei
aplicáção.

tÍato não poderá ser p.orrogado quando o contralado tver srdo
dade ou impedimento dê licitar e contr3lar com poder púb lic das abrangências de

a SA s de declarâÉo
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3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESÍÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll e Xvlll)

3.1. O regime de execuÉo contratual, os modelos cê gestão e de execuçáo, assim como-os- prazos e condiÇôes

àe conOuiao, entrega, ôbseÍvaÉo e recebimento Co objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. cúusuLA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.'1. Não será admitida a subcontrataÉo do obieto contratual'

s. cúusula oulNTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA o valor do litro por item, multiplicado pela quantidade. solicitada

á aeAuztOo o percentuâl de ãesconto; perfazendo o total de R$ 72.1í2,36 (Setente e dois mil, cento e doze reeis

e trinta e sêis centavos).

S.2. Durante o periodo de vigência da ata seÍão praticados os descontos sobre o pÍeço médio ao consumidor

divulgâdo pelo SisteÍna de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Naturâl ê

Biocõmbusiíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitôria de Santo Antáo /PE, nos seguintes percentuais:

S.Z.Z. ôteo Diesel 51O-0,6% (zero vírgulâ sêis por cento), calculado sobre o preço médio ao corrsumidoÍ

divulgâdo pelo Sislema dê Levanlamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e
Biocombustiveis - ANP, resumc semanal na cidade de Vitória dê Santo Antão /PE, corrêspondente à RS 5,47
(cinco reâis e quarenta ê sete centavos) o litro. na rrata da assinaturâ do presente contrato.

5.3. Os preços dos combustiveis, conÍorme a propos'ta apresentada pela CONTRATADA, será calculado
considêrando o preço médio ac c(,nsumidoÍ do itro do referido combustivel divulgado pelo Sistema de
Levanlamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, resumo
semanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, sobre o qual será deduzido o valor corrêspondente ao percentual
do desconto descrito no oarágrafo anterior e ofeÍecido pela CONTRATADA.

5.4. O valor do litro dos combustíveis será apuÍado pelo Fiscal do ContÍato, mediantê pesquisâ reâlizadâ no site
da ANP - Agênciâ Nacional do Petrólec vigente na daia de emissáo quinzenal dâ nota fiscâ|.

5.5. No valoÍ acima estáo incluidas tcdâs as dêspesâs ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execruÇão do
objeto, inclusive lributos eiou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercrars
incidentes, taxa de administraçáo, l3te, seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do o5jeto da
contrataÉo.

6. CúUSULA SEXTA . PAGA EIITO (arr. 92, V ê Vt)

6.1. O prazo paÍa pagamento ao contratâdo e demais condiçõês â ele referentes encontram-se deÍinidos no
Termo de Referência, anexo a estê Conlralo.

z. cúusula otravl - oBRtGAçoEs Do CoNTRÂTANTE (art. 92, x, xt e XtV)

7.1. Sáo obrigaçóes do Contratante

7.2. Exigt o cumpÍimenlo de todas as obrigações assumidâs pelo Contratado, de acordo com o contÍalo e seus
anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e mndiÇôes estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. NotiÍicar o Conlratado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreçóes veriÍicâdas no objeto fornecido, para
que sêja por ele substituído, repaÍado ou corrigido, no total ou êm parte, ás suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a exêcução do contrâto e o cumpíimento das obrigaçóes pelo contrâlâdol

7.6. Eíetuar o pagamenlo ao Contratado do valor ccrÍespondent
condições estabelecidos neste Contratc e no Termo ce Reíerência

e ao íornecimento do objeto, no prazo íorma e

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções. previstas na lei neste Contrato
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7.8 Cientificar o órgáo de representação iudicial para âdoçáo das medidas cabiveis quando do descumprimen

de obrigações Pelo Contratado;

7.9 Explicitamente emtir decisâo sobÍe todas as solicitâÇÔes e reclamaçoes relacionadas à execuÇáo do

oresente contrato, ressatvados "t;;;;;;;;t": 
manifestamente impeírnenies. meÍamenle protelatórros ou de

nenhum interesse para a boa execuÉo do a,uste'

7,10'AAdministraÉoteÍáoprazodelmês,aconteÍdadatadoprotocolodorequerimentoparadêcidir.
admitida a prorrogação motivâda' por iEual periodo

T.,ll.Respondereventuaispedidosdereestabelecirrentodoequilibrioeconômico-financeirofeitospelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

7,12.NotiÍicarosemitentesdasgarantiasquanloaoiniciodeprocessoadministrativoparaapuraçáode
descumprimento de cláusulas contratuais'

7.13. A AdministÍaÉo nào respondêÍá por quaisquer c,mpromlssos assumidos pelo contÍatado com teÍceiros,

;i;ã, q;;;i";;ú;;i a 
"*""r$o 

Jã 
"ãnir"to, 

bem como por quatquer dâno causado a teÍceiros em decorrência

àe ato ào Contratado, de s€us empregâdos' prepostos ou subordinados

8. CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES OO CONTRATADO (art' 92, XIV' XVI e XVll)

g..1. o contratado d€ve cumpÍir todas as obrigaÉes constantes desle contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamenlê seus os riscos e as ãe!pe.a" deconentes da boa e pedêita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de l99O)

g.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com â devida compÍovaÉo

8.4. Atender às deteÍminações regulaÍes êmitidas pelo fscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133 de 2021) e pÍestar todo esclaÍecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados.

8.5. Reparar, coÍrigir, remover, re@nstruiÍ ou substituir, âs suas expensas, no total ou em parte, no prazo flxado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verilicarem vícios, defeitos ou incorreÉês Íesultanles da execução ou

dos materiais empregados.

8.6. ResponsabilizaÍ-se pelos vicios ê danos de@rrentes da execuÉo do objeto, bem mmo por todo e qualquer

dano câusado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÉo ou o
acompanhamento da execuçáo contriitual pelo conlratanle, que ficará autorizado a descontâr dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, c valor corÍespondente aos danos soíridos.

8.7. Quando náo for possivel a verificâÉo da regularidâde online. o contratado deveíá entregar aô setor
responsável pela fiscalizaÉo do contÍato, junto ccm a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidâde relativa à Seguridade Social; 2) ceÍtidáo conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes quê comprovêm a regularidade perante a Fâzenda Estâdual ou
Distrital do domicílio ou sede do contralado; 4) CêÍtidáo de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Ceíidâo Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.8. Responsabilizar-se pelo oimprimenlo de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciars
e as demais previstas enr legislação especíica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante
e náo poderá onerar o objeto do contr€to.

8.9. Comunicâr ao Fiscal do conlrato, no pÍazo de 24 (vinle e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidentê que se verifique no local Ca execuÉo do objeto conlrâtual.

8.'10. Parâlisar, por determinaÉo do contÍatânte, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurânça de pessoas ou bêns de terceiros.

to
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8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as o assumidas. todas as
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8'12'cumpÍir,durantetodooperiododeexecuçãodocontrato'aÍeservadecaÍqosprevislaem|eiparapessoa
com deficiência, para reabrlitado oa previdênciá social ou para aprendiz, bem como as reservas de cârgos

piàri"iãi n" r"gi.ràÉo (art. 116, da Lei n'0 14 133' de 2021)

g.13. comprovaÍ a reserya de caÍgos a que se refe.e a cráusula ac.ma, no prazo fixado pelo fiscal do contÍato

com a indicaÉo dos empregaoos!",-,'e-;;;;õ;;; "; reÍeridas vagas (aà 116. parágrafo único. da Lei n.o

14.133. de 2021).

8. 14. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decoÍrência do cumprimenlo do contrato;

g.15. Aícar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantilâtivos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variaveiJãu"o*ni"" à" fatores fuluÍos e incertos. devendo complementá-los, caso o

pÍevisto iniciatmente êm sua propo"i"'náã ."1" satisfatório paÍa o atendimento do obieto da contrataÉo. exceto

ãr-"naá o"orr", 
"tgrm 

dos evento§ arrolados no art 124' ll d daLei no14'133'de2021

8.16.cumprir,alémdo3posluladoslegaisvigentesdeàmbitofederal.estadualoUmunicipal,asnoÍmâsde
segurança do contratante.

8.17. Não transferir a outÍem, o obieto do Contrato'

g.1g. O transpoÍte, caÍga e a descarga dos pÍodulos correráo por conta da(s) empresa(s) vencedo(as), sem

ã;;to,", ;;;õãúbnàtioticxaoo fóirãrio*"'it" , secretaía Municipal de Educação, Esporles' cultura, rúrismo

e Juventude de Chã Grandê.

9. CúUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

9.'1. Não haveÉ exigência de garantiê contÍatual da execuçáo

ro. cúusut-l oÉclMÂ PRllúEIRA - INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (art. 92' XIV)

'10.1. Comete inftação administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contÍatado que:

a) der causa à inêxeflção parcial do contralo;
b) der câusa à inexêcuçào parciâl do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento

dos seNiços públicos ou ao interesse colativo:
c) der causa à inexecução total do contralo;
d) ensejaÍ o Íetárdsmento da exêcução ou da entÍêga do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentâÍ documentaÉo fahâ ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do conlrato;

D praticaÍ ato ftaudulento na êxecuçâo do contralo:
g) comportaÍ-se de modo inidôn€o ou cometer fraudo de qualquer naturezâ;
h) praticar áo lesivo prêvisto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'10.2. Serão aplicadas ao contratado que incrÍrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançõesl

i) Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justificaÍ a imposiçâo dê penalida(je mais grave (ârt. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021),
ii) lmpêdimênto de llcitare contrateÍ, quando praticâdas as condulâs descÍitas nas alineas "b", "c" e "d" do
subitem acima dêstê Contrato, sempÍe que não se iustiÍicâr â imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14 133 , de 2021)i
iii) Declârâção de lnidonêldadê para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descíitas nas
alineas "e', 'f', "g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b , "c" ê "d , que jusliÍlquem
a imposiÉo de penalidade mais 0râvê (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).
iv) Multa:
('l) Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valoÍ total do contrato por diâ de atraso injustificado,
até o máximo de 2rlo (dois por cento), pela inobservâ1cia do prazo Íixado para apresentâção, suplementaçáo
ou reposiÉo da garantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autorza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimenlo inegular de suas cláusulas. conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133. de 2021 .

(2) Compensatória, para as infraÇôes descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 11..1, de O,5O% a 30% do
valor do Contrato.
(3) Compensatória, pâra a inexecução totâl do contrato previsla na alinea 'c" do subitem '11.'1. de 20% a 30%
do valor do ContÍato.

châ,$.#na.
. .,..-ilúrr'f'lrt'ffirtE{

(4) Para infraÉo descrita na alínea 'b' do subitem 11 .1, multa será de 'lja^ a 3Oy.
(5) Para infraçóes (lescritas na al nea 'd" do subitem 1.1 a multa será de 20% a 30

Con
d ontrato
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(6) Para a infração descrita na al nea

ressalvadas as seguintes inÍrações:
'a" do subitem 11.'1, â multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato'

10.3. A aplicaÉo das sançÕes preÚistas nêsle Contrato não exclui' em hipótêse alguma' a obrigaÇáo de

i"p"*ça"-iãi"ôã ao Jano causaoó ao Contrâtante (art' 156'§9''daLei n" 14'133 de2021)'

1o'4.TodasaSSançóesprevistasnestecontratopoderãoseraplicadascumulativâmentecomamulta(art,156'
§7o, da Lei no 14j33,de2021\'

lo.4.l.AntesdaaplicaÉodamultaseráfacultadaadeíesadointeressadonoprazode,l5(quinze)dias
úüi., 

"ont"ao 
O" Ouia de sua intirnafro (aÍt' 157' da Lei nô 14 133' de 202í)'

lo.4.2.seamultaaplicadaeasindenizâçõescabiveisforemsuperioresaovalordo-pagamento
eventualmente devido pelo õonir"t"ni"-ão contrut"do, alêm da perda desse valor. .a^diferênÇa 

será

dêscontada da garant. pr""tãã ou iárá cábrada judiciatmente (art. 156, §8", da Lei no 14.',l33, de 2021).

10.4.3. previâmento âo errc€minhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamento no pr"ro-Ããiir* de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pêla autoÍidade comp€tenlê.

10.5. A aplicação das 6ançôê§ realizaÍ-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e-a ampla

Oáiã"" 
"o 

õonti"t"Oo, oUseívando-se ô procedimênto pÍe!isto no caput e parágrafos do art '158 da Lei no 14 133'

Jã ãóir, p"r6 
"" 

p"nâlidades de impedimento dê licitaÍ e contratar e de declaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou

contratar.

'l0.6.Naaplicaçãodassançóesseráoconsiderados(4rt156,§1o,daLein"14133,de2021):

a) a natureza e â gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso @ncreto;
c) as cirdnstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que d6la provierem parâ o Contratanle;
ei a implantaêo ou o aperfeiçoamento de progrâma de integÍidade, conforme normas e orientaÉes dos

óÍgãos de control€.

10.7. Os atos previstos como in@es administralivas na Lei nô'14.133, de 202'1, ou em outras leis de licilações
e contratos da Adminislração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013,

seráo apurados e julgados coniuntamente, nos mesnK)s autos, observados o rito prôcedimental e autoridâde
competente delnidos na rereíida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade iuridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos âtos ilicitos previstos neste ContÍato ou para provocar
confusáo patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sançôes aplicâdas à pessoa juridica serão estendidos
aos seus adminislradores e s6cios com poderes de adminislraÉo, à pessoa juridica sucessora ou à empresã do
mêsmo ramo com relação dê coligaÉo ou controle, de íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os calsos, o conlÍaditório, a ampla deíesa ê ã obÍigatoriedêde de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0 14.133,
de 2021).

10.9. O ConÍatante deveÉ, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanÇao,
inÍormar e manter alualizados os daCos Íelalivos às sançôes por ela aplicadâs, para Íins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadâstro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos noâmbitodo Poder Exêcutivo Fedêral (Art. 161, da Lei no14.'133.de2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contralar ê declaÍaçâo de inidoneidade para licitar ou contÍalâr
sáo passiveis de reabilitaÉo na forma do art. 1ô3 da Lei no '14.133/21.

10.11. Os débitos do contrâtado para com a Administração crntratante, resultanles de multa administrativa e/ou
indenizaçÕes, nâo inscritos em divida ativa, poderão sêr compensados, tolal ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo refeÍido órgáo decorrentes deste mes.no contrato ou de outros contratos administrâlivos que o
contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na forma da lnstruÉo Normativa SEGESi l\,rtE no 26, de 13
de abnl de 2022.

Chà Grande
u.,l thl. tl.rt-t *
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í í. cLÁusuLA DÉC|MA SEGUNOÂ - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)

11.1. O contrato será exlinto
prazo estipulado para 1anto.

quando cdmpridas as obrigaçõe de ambas as paÍtes, ainda antes do
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1l.2.SeasobrigaçÔêsnãoloremcumpÍidasnopÍazoes:ipuladoavigêncialicaráprorrogadaatéaconclusáodo
;Éi" ;;-;;;Üãàu.ra, eo.i^"i,áção providenciar a ieadequaçãô do cronosrama ítxado para o contÍalo

'l 1.3. Quando a não conclusão do c,ntrato reÍerida no item anterior decorreÍ de culpa do contratado:

a) Íicaíá ele constiluido em more, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇÕes administrativas' e

b,t ooderá a Administração opiai peta extinÉo do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitrdas em

léi para a continuidade da execução contlatuâl'

'11.4. O contrato poderá §er extinlo enles de cumpridas "t 9q''.S?!?9" 
nele estipuladas' ou antes do prazo nele

Íixado, por atgum dos motivos prevàto's'"ã"rt,g" iíZ Oã Lri n" 'tilàltZl, bem como âmigâvelmente, assegurados

o contraditóÍio e a ampla defesa.

1 'l .5. Nesta hipótese, âplicâm-se tamcém os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

11.6.AalteraçâosocialouamodificaçáodaÍinalidadêoudaestruturadaempresanãoensejaráaextlnÇáose
não restringir sua capacidade do concluir o conlrato'

11-6'í.Sêaoperaçãoimplicârnudançadapêssoaiuridicacontratada.dêveráserÍormalizadotermoaditivo
para atteraçáo subietiva.

I 1 .7. O teÍmo de extinçâo, sempre que possivel, será precedido:

a) Balanço dos evenlos contÍatuâis já cumpridos ou paÍcialmente cumpridosi

ui nenéo oos pagamêntos já eíetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçóes e multas.

.11.g. A extinçâo do conÍato não configura óbice para o Íeconhecimento do desequilibrio económico-financeiro,

niôãü"" 
"iii 

qüãi"à iônéaia" ino"r'irãçao por meio de teímo indenizatório @n.131. caput. da Lei n.o 14.133 de

2021).

11.9. O contrato podeÍá sêr extinto caso se conslatô que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou êntidade contralante ou com

agente público que lenha desempênhado função na licitação ou atue na fiscâlização ou na gestáo do contrato. ou

qüe Oelàs sqa ónjuge, companhêiro ou parente em linha rêta, colateral ou poÍ afinidade, atê o terceiro grau (art.

14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

í 2. cúusur-A DÉcluA TERCEIRA - DorAçÂo oRçAilENTÁRla (art 92, vlll)

12.1. As despesas decorÍer esda prêsente contratação corrêráo à conta de recursos específcos consignados no

Orçamento deste exercicio, na dotaÉo abaixo discíminada:

151221501.2.853
20j22.2001.2.854

12.2. A dolaçâo relatiya aos exêrcícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
OÍçamentária respectiva e liberaçáo dos crêditos correspondentes, mediante apostilamento

í3. CúUSULA DÉC|MA OUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, t)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, sêgundo as disposições contidas nâ Lei no 14.133, de
2021, e demais noímas federais aplicâveis e, subsidiariaÍr,ênte, segundo as disposiçóes conlidas na Lei no 8.078,
de '1990 - Côdigo de Defesâ do Consumidor - e normas ê principios gerais dos contratos.

í4. cúusuLA DÉcrul eurrre - aLTERAÇóEs

14.'l Eventuais alteraçôes contrâluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lêi n" 14.'133, de
202',1.

Chà Grande
u+l tLl. tl,tt.t,.

I
VALoR A EmPENlu

PoR DoÍaÇÂo
RS 51.476,94
R$ 20.635,42

6000
9000

6001
9001

(769) 3.3.90.30 00
(82s) 3.3.90.30 00

IIgE
ãlrrEt

14.2. O contratado e obrigado a ace.lar, nas mesmas cc)nd
se Íizerem necessários, atê o limite de 25% (vanle e cÍrco tor

contratuais. os a
nto) do valor inicial at

p es que
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14.4. Registros que não caracterizâm alteÍação do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na íorma do ârl. 136 da Lea n" 14 133, de 2021.

í5. cúusuLA DÉcrun sexre - puBLrcAÇÃo

'15.1. lncumbirá ao contÍalante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContÍatações Públicas
(PNCP), na forma previsla no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternêl, em
atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 1 4.133, de 2021, e ao art.8", §2", da Lei n.12.527, de2011, clc an 70, §3o,
inciso V, do Oecrelo n.7 724, de 2012.

rs. cúusuue oÉcrul sÉrrml - roRo (aÍt. s2. §í.)

'16.'1. Fica eleito o Foro da Comarca dê Gravatá/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execuçâo deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÉo. conÍorme art. 92. s10. da Lei no 14.1:13/21 .

Chã Grande/PE. 17 de junho 2024

es
J
d o

. t 64.1í
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Sêcretário Governo

CONTRATANTE

NO E

i,I. L. OE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATAOA

TESTEl1llUNHAS:
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14.3. As alteraçôes contrâtuais deveráo seÍ promovidas mediante celebração de termo adativo, submetido à
pÍévia aprovaÉo da consultoria juridic, do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a ÍormalizaÉo do aditivo deveÍá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) Ínês (art.
'132 da Lei n" 14.133, de 202'l).

CPF:
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